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Assunto: Extinção de Processo.

Processo: 08506.011424/2018-58 SARA VALENTINA CHALARCA RESTREPO

                SISMIGRA 201812070958069226

Conforme se observa na imagem abaixo, a interessada ingressou com novo pedido para regularização migratória no
SISMIGRA (201812070958069226), estando o processo pronto para Decisão.

Assim, considerando o disposto no  § 1º do Art. 130 do Decreto 9.199/17 c/c  com a Portaria Interministerial  nº
03/2018 declaro extinto o presente processo.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por DAVID BRASO YANEZ, Papiloscopista Policial Federal, em 11/12/2018, às 11:03,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten cidade deste documento pode ser conferida no site h p://sei.dpf.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
9253668 e o código CRC 7D7FBDCC.
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